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AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE SERVIDORES, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
		
O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que  a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, em razão de excepcional interesse público, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal n.º 421/02, de 10 de Julho de 2002, os servidores abaixo relacionados, com a respectiva carga horária, atribuições requisitos para provimento e padrão de vencimento conforme segue:

	QUANTIDADE
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	6+CR
	PROFESSOR AREA I
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 2.231,28

	8+CR
	MONITOR DE CRECHE
	40 HORAS
	Ensino Médio Completo
	R$ 1.411,11

	1+CR
	FONOAUDIÓLOGO
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 2.433,65

	3+CR
	VISITADOR DO PIM
	40 HORAS
	Ensino Médio Completo
	R$ 1.380,43

	1+CR
	GESTOR DO BOLSA FAMÍLIA
	40 HORAS
	Ensino Médio Completo
	R$ 1.891,70

	1+CR
	PSICÓLOGO
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 2.433,65

	8+CR
	VIGIA
	40 HORAS
	1ª série do Ensino Fundamental
	R$ 1.278,18

	4+CR
	AUXILIAR ADMINISTRATIVO
	40 HORAS
	Primeiro Grau Completo
	R$ 1.411,11

	1+CR
	EDUCADOR FÍSICO
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 2.210,28

	3+CR
	AUXILIAR DE ENFERMAGEM
	40 HORAS
	1º Grau incompleto
	R$ 1.329,30

	4+CR
	RECEPCIONISTA
	40 HORAS
	5ª Série do Ensino Fundamental
	R$ 1.278,18

	1+CR
	NUTRICIONISTA
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 2.433,65

	1+CR
	ESTOQUISTA DE FARMÁCIA
	40 HORAS
	Ensino Médio Completo
	R$ 1.891,70

	1 + CR
	MÉDICO
	20 HORAS
	Superior Completo
	R$ 10.225,40

	1 + CR
	ODONTÓLOGO
	40 HORAS
	Superior Completo
	R$ 9.202,86

	1+CR
	TÉCNICO AGRÍCOLA
	40 HORAS
	Curso Técnico Completo
	R$ 2.270,04



§1º - Os cargos de Professor Área I serão contratados utilizando-se a lista de aprovados do Concurso Público vigente para os contratos temporários dentro da necessidade excepcional da Administração Pública, sendo os demais cargos selecionados através de Processo Seletivo Simplificado. 		
§ 2º – Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.
		Art. 2.º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento, para cada caso específico.
		Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal N.º 421/02, de 10 de Julho de 2002.
		Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 19 dias do Mês de Janeiro de 2024.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS

Prefeito Municipal



Registre-se e Publique-se
Vilmar A. de Quadros
SubSec .Mun. de Administração 






ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS CARGO: FONOAUDIÓLOGO
Vencimento Padrão: 7 proporcional
Requisitos para Provimento: 
a) Idade: Mínima de 21 anos; 
b) Instrução: 3° Grau Completo (Nível Superior) com registro no CRFa
1. Condições de Trabalho:
 a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas junto a Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde
b) Especial: 
Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 
Atribuições: 
1. Descrição Sintética:

Prestar assistência de fonoaudiologia. Fazer inspeções de saúde em candidatos a cargos públicos e em servidores municipais e na População determinada pelo Sistema de Saúde e pela Secretaria de Educação do Município.

1. Descrição Analítica: 
Atender consultas de fonoaudiologia em ambulatórios, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-escolares. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, licença e aposentadoria. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; Fazer diagnósticos em diversas patologias fonoaudiológicas (dislalia, dislexia, disortografia, disfonia, problemas psicomotores, atraso de linguagem, disartria e afasia) e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; Prescrever exames laboratoriais. Atender a população de um modo geral, junto à sala multifuncional, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados. Atender emergências e prestar socorros; Elaborar relatórios; Elaborar e emitir laudos médicos; Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; Ministrar cursos de primeiros socorros; Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; Preparar relatórios das atividades relativas ao emprego; Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município ou designações superiores.








PROJETO DE LEI N.º 05/2024, 17 DE JANEIRO DE 2024



J U S T I F I C A T I V A 


Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores
			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa efetuar a contratação temporária e por excepcional interesse público de alguns profissionais, para continuar desempenhando com qualidade e eficiência os serviços públicos afins.
			Os profissionais serão destinados ao atendimento das demandas da Secretaria de Educação, tais como Professores, Monitores e Vigias, serão contratados a fim de propiciar o serviço público essencial de educação, considerando o início do ano letivo no início do mês de fevereiro e o prazo necessário para realização do processo seletivo simplificado e curso de formação necessário aos professores e monitores. Informamos que serão nomeados todos os aprovados dentro do número de vagas disponibilizados no concurso público, bem como utilizada a lista de classificação do concurso para a contratação dos professores, sendo contratados apenas os profissionais que forem necessários para atendimento de necessidades excepcionais durante o ano letivo.
			Já em relação aos profissionais necessários à Assistência Social, justifica-se a necessidade da Psicóloga para atendimento de programas do CRAS, ante a nomeação da profissional no concurso público para atendimento junto à Educação. Também faz-se necessário a contratação de Gestor do Bolsa Família e Visitadores do PIM para atendimento dos programas sociais essenciais para a população de baixa renda e para as crianças.
			Já em relação à Secretaria de Saúde, há a necessidade de contratação de médico, ante a ausência de inscritos no concurso público. Outrossim, faz-se necessária a contratação de Odontólogo 40 horas para atendimento de programa social. A contratação de um dentista para integrar a equipe de profissionais da unidade básica de saúde é crucial para garantir a abrangência e a eficácia dos serviços prestados à comunidade, sendo a atuação de um dentista em uma unidade básica de saúde contribui para a implementação de ações preventivas, como orientações sobre higiene bucal, aplicação de flúor e avaliações periódicas. Essas medidas são fundamentais para evitar o desenvolvimento de doenças bucais e, consequentemente, reduzir a necessidade de intervenções mais complexas. Com isso o profissional dentista da equipe da unidade básica de saúde garante o acesso equitativo aos serviços odontológicos, permitindo que toda a população local receba atendimento, independentemente de sua condição socioeconômica. Isso contribui para a promoção da equidade no sistema de saúde. O município hoje faz parte do programa Previne Brasil da União, instituído pela Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, onde estabelece o modo de financiamento a Atenção Primaria no SUS, dentro dessa modalidade tem se o Eixo “incentivo para ações estratégicas”, aonde no Art. 12-H, define as ações estratégicas que contemplará o custeio das ações, programas e estratégias. Um dos programas é referente a Equipe de Saúde Bucal (eSB), na qual necessita do envio de dados, referente a produção da equipe e dos profissionais para que se possa ser calculado o repasse financeiro para o município.
Ainda, em razão de aposentadoria de servidoras, faz-se necessária a contratação de Auxiliar, além das demandas de Nutricionista, Educador Físico para a Academia Pública e Estoquista de Farmácia para atendimento das demandas de saúde, serviço público essencial e de alta relevância para o Município.
			Por fim, para as demais Secretarias e Centro Administrativo, faz-se necessária a contratação de Recepcionista, em razão da aposentadoria de servidora e de Auxiliar Administrativo, visando o atendimento de demandas excepcionais.
			Assim sendo, nestes termos, e estando caracterizadas as condicionantes de excepcional interesse e necessidade pública para a contratação destes profissionais, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
